
PODER JUDICIÁRIO DO F.STADO DO ACRE
GERÊNCIA DE APOIO ÀS SESSÕES

Primeira Câmara Cível - Secretaria

ATA DA 16a SESSÃO ORDINÁRIA
EM 03 DE JUNHO DE 2019

Aos três dias do mês de junho de dois mil e dezenove, nesta cidade de Rio
Branco- AC, reuniram-se às 9h16min, em sessão ordinária no Plenário da Primeira Câmara Cível, os
Desembargadores Eva Evangelista (membro), Pedro Ranzi (continuidade de julgamento), Roberto
Barros (quorum ampliado), Denise Bonfim (membro), Waldirene Cordeiro (quorum ampliado),
Regina Ferrari (quorum ampliado), Laudivon Nogueira (julgado resíduos de processos de sua
relatoria), Júnior Alberto (continuidade de julgamento) e Luis Camolez (Presidente). Presente
ainda, o Procurador de Justiça Dr. João Marques Pires. Secretária da 1a Câmara Cível Bei* Renata
Lúcia Cardoso Gomes de Oliveira.

Ao iniciar-se a sessão, posta em discussão e não impugnada, foi aprovada a ata
anterior.

JULGAMENTOS

0000154-38.2018.8.01.0081 - Apelação - Rio Branco - Relator: Desa.: Eva Evangelista - Apelante: M.
D. dos S. - Apelado: M. P. do E. do A. - "Em Quorum ampliado para o julgamento, a Desembargadora
Eva Evangelista ratificou seu voto, pelo provimento parcial ao Apelo, sendo acompanhada pelos
Desembargadores Waldirene Cordeiro e Roberto Barros, divergentes os Desembargadores Denise
Bonfim e Luís Camolez que votaram pela internação do menor. Decidiu a Câmara, por maioria, pelo
provimento parcial ao Apelo, nos termos do voto da Relatora." - D. Público: Elísio Manoel Pinheiro
Mansour Filho (OAB: 2294/AC) - Promotor: Francisco José Maia Guedes

0000507-76.2018.8.01.0017 - Apelação - Rodrigues Alves - Relator: Dês8.: Eva Evangelista -
Apelante: A. C. da S. S. - Apelado: M. P. do E. do A. - "Decidiu a Câmara Cível afastar a preliminar de
nulidade da sentença, unânime. Em quorum ampliado para o julgamento, quanto ao mérito, por
maioria, decidiu a Câmara pelo improvimento ao Recurso, vencida a Relatora Desa Eva Evangelista e
o Dês. Pedro Ranzi, sendo vencedor o Dês. Luís Camolez que abriu divergência e foi acompanhado
pelas Desembargadoras Denise Bonfim e Regina Ferrari. Tendo sido designado o Dês. Luís Camolez
para a lavratura do Acórdão." - D. Público: Cláudia de Freitas Aguirre (OAB: 4238/AC) - Promotora:
Bianca Bernardes de Moraes

0000742-41.2011.8.01.0000 - Agravo de Instrumento - Rio Branco - Relator: Desa.: Eva Evangelista -
Agravante: Estado do Acre - Agravado: Lauro Borges de Lima Neto - "Decidiu a Câmara Cível, à
unanimidade, retificar a certidão de julgamento de fl. 246, para constar o resultado: provimento ao
Recurso, nos termos do voto da Relatora." - Procurador: João Paulo Setti Aguiar (OAB: 2908/AC) -
Advogado: Lauro Borges de Lima Neto (OAB: 1514/AC)

0000867-13.2018.8.01.0081 - Apelação - Rio Branco - Relator: Desa.: Eva Evangelista - Apelante: R.
N. M. da S. - Apelado: M. P. do E. do A. - "Decide a Câmara, à unanimidade, dar provimento ao
Recurso, nos termos do voto da Relatora." - D. Público: Elísio Manoel Pinheiro Mansour Filho (OAB:
2294/AC) - Promotora: Vanessa de Macedo Muniz

0007941-14.2011.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Laudivon Nogueira - Apelante:
Amilcar Augusto Pertille Júnior e outro - Apelado: Odonto Empresa (Odonto Empresa Convénios
Dentários Ltda) - Apelado: Tempo Participações S/A - Apelado: Banco Citicard S/A - "Decide a
Câmara, à unanimidade, rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva e no mérito dar parcial
provimento ao Recurso, nos termos do voto do Relator." - Advogada: Maria Socorro Alatrach de
Moura (OAB: 2152/AC) - Advogada: Elisangela Vilela Circelli {OAB: 330992/SP) - Advogado: Míriam
Krongold Schmidt {OAB: 130052/SP) - Advogado: Francisco Valadares Neto (OAB: 2429/AC) -
Advogado: Claudia Orsis Abdul Ahad Securato (OAB: 217477/SP) - Advogada: Virgínia Medim Abreu
(OAB: 2472/AC) - Advogado: Karlynete de Souza {OAB: 3797/AC)

1^98.8.01.0015/50000-Embargos de Declaração-Rodrigues Alves-Relator: Dês8.: Eva
Evanèe"Hsta *Errçbarganterr\rancisco Vagner Santana de Amorim - Embargado: Ministério Público do
Estadp do\Aore ^Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao Recurso, nos termos do
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voto da Relatora." - Advogado: Dion Nóbrega de Lima Leal (OAB: 3247/AC) - Promotora: Bianca
Bernardes de Moraes

0500262-10.2018.8.01.0081 - Apelação - Rio Branco - Relator: Desa.: Eva Evangelista - Apelante:
António Gelson Mosoro da Silva - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara,
á unanimidade, negar provimento ao Recurso, nos termos do voto da Relatora." - D. Público: Rogério
Carvalho Pacheco - Promotor: Wendy Takao Hamano

0600105-79.2017.8.01.0081 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Luís Camolez- Apelante: Estado
do Acre - Apelado: K. A. S. de O. (Representado por sua mãe) A. A. dos S. de O. - "Decide a Câmara,
à unanimidade, rejeitar a preliminar de perda superveniente do objeto, e no mérito, negar provimento
ao Recurso, nos termos do voto do Relator." - Proc. Estado: Paulo Jorge Silva Santos (OAB:
4495/AC) - D. Público: Rogério Carvalho Pacheco (OAB: 134019/RJ)

0600124-22.2016.8.01.0081 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Luís Camolez-Apelante: Estado
do Acre - Apelado: J. V. G. S. (Representado por sua mãe) H. da G. P. - "Decide a Câmara, â
unanimidade, negar provimento ao Recurso, nos termos do voto do Relator." - Proc. Estado: Harlem
Moreira de Sousa - Advogada: Selene íris Balbuena Fartolino da Silva (OAB: 3692/AC)

0700515-29.2015.8.01.0013 - Apelação - Feijó - Relator: Dês.: Luís Camolez - Apelante: Unimed Rio
Branco - Cooperativa de Trabalho Médico - Apelado: Fredis Carvalho Vasques - "Em continuidade de
julgamento o Desembargador Laudivon Nogueira apresentou voto-vista, pela improcedência ao
Apelo, nos termos do voto da Relatora, votação unânime. Sendo Designado o Desembargador
Laudivon Nogueira para lavratura do Acórdão." - Advogada: Josiane do Couto Spada (OAB: 3805/AC)
- Advogado: Rege Ever Carvalho Vasques (OAB: 3212/AC)

0700588-94.2016.8.01.0003 - Apelação / Remessa Necessária - Brasileia - Relator: Dês.: Laudivon
Nogueira - Autor: Município de Brasileia - Apelante: Município de B rã si lê ia - Remetente: Juízo de
Direito da Vara Cível da Comarca de Brasileia - Ré: Ana Leiía Galvão Maia e outros - Apelada: Ana
Leila Galvão Maia e outros - "Decide a Câmara, á unanimidade, negar provimento ao Apelo e pela
improcedência do Reexame Necessário, nos termos do voto do Relator." - Proc. Município: Pedro
Diego Costa de Amorim (OAB: 4141/AC) - Proc. Município: Marflia Gabriela Medeiros de Oliveira -
Advogado: Lineu Cavalcante Júnior (OAB: 3945/AC) - Advogado: António Jorge Felipe de Melo (OAB:
4080/AC) - Advogado: José Everaldo da Silva Pereira (OAB: 4077/AC) - Advogado: José Everaldo da
Silva Pereira (OAB: 4077/AC) - Advogado: Lineu Cavalcante Júnior (OAB: 3945/AC) - Advogado:
António Jorge Felipe de Melo (OAB: 4080/AC)

0700908-82.2018.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Desa.: Eva Evangelista - Apelante:
Ronald Galvão Queiroz - Apelado: Instituto Brasileiro de Apoio e Desenvolvimento Executivo - IBADE
- "Decide a Câmara, à unanimidade, dar provimento ao Recurso, nos termos do voto da Relatora." -
D. Público: Rodrigo Almeida Chaves (OAB: 3684/RO) - D. Pública: Elizabeth Passos Castelo D avila
Maciel (OAB: 2379/AC) - D. Pública: Flavia do Nascimento Oliveira (OAB: 2493/AC) - Advogado:
Eduardo Reis de Menezes (OAB: 162449/RJ) - Advogado: Leonardo Rodrigues Caldas (OAB:
113756/RJ) - Advogado: Gabriela Dias Sardinha Segurasse (OAB: 161187/RJ)

0701204-41.2017.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Luís Camolez - Apelante:
Josadaque de Oliveira - Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro - Dpvat S.a - "Decide
a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao Recurso, nos termos do voto do Relator." -
Advogada: Stela Maris Vieira de Souza (OAB: 2906/AC) - Advogado: Jefferson Luis Kravchychyn
(OAB: 741A/RR) - Advogado: Álvaro Luiz da Costa Fernandes (OAB: 3592/AC) - Advogado: Trajano
Bastos de Oliveira Neto Friedrich (OAB: 474/RR)

0701563-54.2018.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Desa.: Eva Evangelista - Apelante: Q1
Comercial de Roupas S/A - Apelado: Rec Via Verde Empreedimentos Ltda - "Decide a Câmara, à
unanimidade, negar provimento ao Recurso, nos termos do voto da Relatora." - Advogado: Fábio Kadi
(OAB: 107953/SP) - Advogada: NATHALIA MAUES FREIRE (OAB: 3424/AC) - Advogado: Martha
Cilene Rodrigues dos Santos (OAB: 356975/SP) - Advogado: Diogo Gabriel Alvarez (OAB:
247425/S^^Advogado: Eliza Ghizzi Louzada (OAB: 310352/SP) - Advogado: Mário Neder de Araújo
(OAB: 7K°6/̂ S^ Advoíad^: Cristiano Silva Colepicolo (OAB: 81376/MG) - Advogado: Thiago
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Vinícius G. Poersch (OAB: 3172/AC) - Advogado: Mathaus Silva Novais (OAB: 4316/AC) - Advogado:
Diego Fabrfcio Ferreira Macedo Kemmer (OAB: 168943/RJ) - Advogado: Rodolfo Ripper Fernandes
(OAB: 121045/RJ) - Advogado: Lucas Cordeiro Marques (OAB: 187570/RJ) - Advogado: Mírian Karla
Carneiro Guimarães (OAB: 205958/RJ) - Advogado: Danielle Ishida (OAB: 167711/RJ) - Advogado:
Floriano Edmundo Poersch (OAB: 654/AC)

0703284-75.2017.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Laudivon Nogueira - Apelante:
Banco Bradesco S/A - Apelado: Mercantil Seleto Ltda - Apelado: José Roberto Haiek - "Decide a
Câmara, à unanimidade, negar provimento ao Recurso, nos termos do voto do Relator." - Advogado:
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 3600/AC)

0704782-12.2017.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Luís Camolez - Apelante:
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro - Dpvat S.a - Apelado: Francisco Carneiro de Freitas -
"Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao Recurso, nos termos do voto do Relator." -
Advogado: Álvaro Luiz da Costa Fernandes (OAB: 3592/AC) - Advogado: Vanuza Maria Felix dos
Reis Feitosa (OAB: 4019/AC)

0706718-09.2016.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Desa.: Eva Evangelista - Apelante:
Banco Bmg S. A - Apelado: Manoel Domingos Filho - "Decide a Câmara, â unanimidade, negar
provimento ao Recurso, nos termos do voto da Relatora." - Advogado: António de Moraes Dourado
Neto (OAB: 23255/PE) - Advogado: Urbano Vitalino de Melo Neto (OAB: 17700/PE) - Advogado:
Hugo Neves de M.Andrade (OAB: 23798/PE) - Advogado: Bruno Ribeiro de Souza (OAB: 30169/PE) -
Advogado: Ricardo Andreassa (OAB: 195865/SP) - Advogada: Luciana Buchmann Freire (OAB:
107343/SP) - Advogado: Evelyn de Souza Lima (OAB: 226823/SP) - Advogado: André Corsino dos
Santos Júnior (OAB: 273769/SP) - Advogada: Gabriela Roggiero (OAB: 299390/SP) - Advogado:
Alfredo Severino Jares Daou (OAB: 3446/AC)

0708773-93.2017.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Luís Camolez - Apelante:
António Pinheiro da Silva - Apelado: Ympactus Comercial S/A - "Decide a Câmara, â unanimidade,
dar provimento ao Recurso, nos termos do voto do Relator." - Advogado: Rodrigo Costa de Oliveira
(OAB: 3538/AC)

0709617-77.2016.8.01.0001 - Apelação / Remessa Necessária - Rio Branco - Relator: Desa.: Denise
Bonfim - Requerente: Cristiano de Oliveira Barreto - Apelante: Instituto Nacional de Seguro Social -
Inss - Remetente: Juízo de Direito da 1a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Rio Branco -
Requerido: Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS - Apelado: Cristiano de Oliveira Barreto -
"Decide a Câmara, â unanimidade, negar provimento ao Recurso, nos termos do voto da Relatora." -
Advogado: Roseli Knorst Schafer (OAB: 3575/AC) - Proca União: Caroline Almeida França (OAB:
21662/CE) - Proca União: Caroline Almeida França (OAB: 21662/CE) - Advogado: Roseli Knorst
Schafer (OAB: 3575/AC)

0710766-40.2018.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês8.: Eva Evangelista - Apelante:
Inês Rodrigues Nascimento Pinho - Apelado: Bradesco Leasing S/A - Arrendamento Mercantil -
"Decide a Câmara, à unanimidade, acolher a preliminar de nulidade de citação por edital, nos termos
do voto da Relatora." - D. Pública: Alexa Cristina Pinheiro Rocha da Silva (OAB: 3224/RO) -
Advogado: Marco António Mari (OAB: 3964/AC) - Advogada: Andreia Regina Pereira Nogueira (OAB:
3979/AC) - Advogado: Mauro Paulo Galera Mari (OAB: 3731/AC)

0712343-87.2017.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Desa.: Denise Bonfim - Apelante:
Pedro Castro da Silva - Apelado: Consórcio Nacional Volkswagen- ADM. de Consórcio LTDA -
"Decide a Câmara, â unanimidade, negar provimento ao Recurso, nos termos do voto da Relatora." -
Advogada: Helane Christina da R. Silva (OAB: 4014/AC) -Advogado: João Rosa (OAB: 4959A/AC)

0712754-04.2015.8.01.0001/50000 - Agravo Interno - Rio Branco - Relator: Dês.: Luís Camolez -
Agravante: Lucivaldo Mota Brandão - Agravante: Pedro Henrique Brandão - Agravada: Erika Ciibeli
Costeiro de Oliveira - "Decide a Câmara, â unanimidade, rejeitar a preliminar de ausência de
jmpugnação específica, e no mérito negar provimento ao Recurso, nos termos do voto do Relator." -

Mário Rosas Neto (OAB: 4146/AC) - Advogado: Everton José Ramos da Frota (OAB:
Vdvogado^ellington Frank Silva dos Santos (OAB: 3807/AC) - Advogado: Atami Tavares
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da Silva (OAB: 3911/AC) - Advogado: Efrain Santos da Costa (OAB: 3335/AC) - Advogado: Vitor de
Araújo Gruhn {OAB: 4459/AC) - Advogado: Gustavo Lima Rabim (OAB: 4223/AC) - Advogado: Efrain
Santos da Costa (OAB: 3335/AC) - Advogado: Mário Rosas Neto (OAB: 4146/AC) - Advogado:
Raimundo Dias Paes (OAB: 3922/AC)

0713391-47.2018.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês3.: Eva Evangelista - Apelante:
Larissa Lima da Silva (Representado(a) por seu curador(a)) - Apelado: Banco da Amazónia S/A -
"Decide a Câmara, à unanimidade, acolher a preliminar de nulidade de citação por edital, nos termos
do voto da Relatora." - D. Pública: Alexa Cristina Pinheiro Rocha da Silva (OAB: 3224/RO) -
Advogado: Armando Dantas do Nascimento Júnior (OAB: 3102/AC) - Advogado: André Augusto
Rocha Neri do Nascimento (OAB: 3138/AC) - Advogado: Vandré da Costa Prado (OAB: 2473E/AC) -
Advogado: Vandré da Costa Prado (OAB: 3880/AC)

0715917-21.2017.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês8.: Eva Evangelista - Apelante:
Everson Bonfim Ramos de Lima - Apelado: Y. C. S/A - Apelado: C. N. W. - Apelado: C. R. C. -
Apelado: J. M. M. - "Decide a Câmara, á unanimidade, negar provimento ao Recurso, nos termos do
voto da Relatora." - Advogada: Gleice Lopes de Andrade (OAB: 4037/AC) - Advogado: Afrânio Alves
Justo (OAB: 3741/AC)

0716306-06.2017.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Luís Camolez - Apelante:
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro - Dpvat S.a - Apelado: Antônia Oliveira de Amorim -
"Decide a Câmara, à unanimidade, rejeitar a preliminar de prescrição e no mérito, negar provimento
ao Recurso, nos termos do voto do Relator." - Advogado: Álvaro Luiz da Costa Fernandes (OAB:
3592/AC) - Advogado: António Sérgio Blasquez de Sá Pereira (OAB: 4593/AC) - Advogado:
Claudemir da Silva (OAB: 4641/AC)

0800099-34.2017.8.01.0002 - Apelação - Cruzeiro do Sul - Relator: Dês.: Luís Camolez - Apelante:
Estado do Acre - Apelado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à unanimidade,
negar provimento ao Recurso, nos termos do voto do Relator." - Proca. Estado: Maria Eliza Schettini
Campos Hidalgo - Promotor: António Alceste Callil de Castro (OAB: 3125/AC)

1000148-29.2019.8.01.0000 - Agravo de Instrumento - Sena Madureira - Relator: Desa.: Eva
Evangelista - Agravante: Banco da Amazónia S/A - Agravada: Anne Kívia Soares Silva - "Decide a
Câmara, à unanimidade, negar provimento ao Recurso, nos termos do voto da Relatora." - Advogado:
Michel Fernandes Barros (OAB: 1790/RO) - Advogada: Mareia Freitas Nunes de Oliveira (OAB:
1741/AC)

1000213-40.2019.8.01.0900 - Agravo de Instrumento - Sena Madureira - Relator: Dês3.: Eva
Evangelista - Agravante: Estado do Acre - Agravado: Valdir Conceição de Souza - "Decide a Câmara,
à unanimidade, dar parcial provimento ao Recurso, nos termos do voto da Relatora." - Proc. Estado:
Harlem Moreira de Sousa (OAB: 2877/AC) - D. Pública: Simone Jaques de Azambuja Santiago (OAB:
2405/AC)

1000223-84.2019.8.01.0900 - Agravo de Instrumento - Rio Branco - Relator: Dês8.: Eva Evangelista -
Agravante: Santista Distribuições Ltda - Agravado: Banco Bradesco S/A - "Decide a Câmara, à
unanimidade, dar provimento ao Recurso, nos termos do voto da Relatora." - Advogado: MATHEUS
DELAZARI SANTACROCE (OAB: 377561/SP) - Advogado: Alessandro Dessimoni Vicente (OAB:
146121/SP) - Advogado: Patrícia Gurgel Portela Medes (OAB: 5424/RN) - Advogado: José Almir da
R. Mendes Júnior (OAB: 1235A/AM)

1000299-11.2019.8.01.0900 -Agravo de Instrumento - Rio Branco - Relator: Dês3.: Eva Evangelista -
Agravante: Rigo s Laranja Paulista Indústria e Comércio Ltda - Agravado: Caixa Económica Federal -
"Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao Recurso, nos termos do voto da Relatora." -
Advogada: Emmily Teixeira de Araújo (OAB: 3507/AC) - Advogado: Mariana Rabelo Madureira (OAB:

- Advogado: Felippe Ferreira Nery (OAB: 3540/AC) - Advogado: Fernanda Catarina Bezerra
/AC) - Advogado: Gilliard Nobre Rocha (OAB: 2833/AC) - Advogado: Augusto

Cruz JSniizaXpAB: WSTVAC) - Advogada: Fabricia Lopes Geronimo de Araújo (OAB: 2782/AC)



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
GERÊNCIA DE APOIO ÀS SESSÕES

Primeira Câmara Civel - Secretaria

1000341-44.2019.8.01.0000 - Agravo de Instrumento - Acrelândia - Relator: Dês8.: Eva Evangelista -
Agravante: N. L. B. F. - Agravada: N. A. B. D. e outro - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar
provimento ao Recurso dando por prequestionada a matéria, nos termos do voto da Relatora." -
Advogada: Maisa Justiniano Bichara (OAB: 3128/AC) - Advogado: Mayara Simone Bichara da Silva
(OAB: 4636/AC) - Advogado: Renato Augusto Fernandes Cabral Ferreira (OAB: 3753/AC) -
Advogado: Fabiano de Freitas Passos (OAB: 4809/AC)

1000342-29.2019.8.01.0000 - Agravo de Instrumento - Acrelândia - Relator: Desa.: Eva Evangelista -
Agravante: Nelson Luiz Bello Filho - Agravada: Nara Aparecida Bello Dellani e outro - "Decide a
Câmara, à unanimidade, negar provimento ao Recurso, nos termos do voto da Relatora." - Advogada:
Maisa Justiniano Bichara (OAB: 3128/AC) - Advogado: Mayara Simone Bichara da Silva (OAB:
4636/AC) - Advogado: Renato Augusto Fernandes Cabral Ferreira (OAB: 3753/AC) - Advogado:
Fabiano de Freitas Passos (OAB: 4809/AC)

1000360-66.2019.8.01.0900 - Agravo de Instrumento - Rio Branco - Relator: Desa.: Eva Evangelista -
Agravante: Estado do Acre - Agravado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, â
unanimidade, dar parcial provimento ao Recurso, nos termos do voto da Relatora." - Proca. Estado:
Maria Eliza Schettini Campos Hidalgo Viana (OAB: 2567/AC) - Promotor: Leonardo Honorato Santos

1000524-15.2019.8.01.0000 - Agravo de Instrumento - Cruzeiro do Sul - Relator: Dês8.: Denise
Bonfim - Agravante: Banco Bmg S. A - Agravada: Maria Antônia da Mota Ferreira - "Decide a Câmara,
à unanimidade, negar provimento ao Recurso, nos termos do voto da Relatora." - Advogado: António
de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE) - Advogada: Camile Soriano Freire Torres (OAB:
36581/PE) - Soe. Advogados: Urbano Vitalino Advogados (OAB: 313/PE) - Advogado: Ocilene
Alencar de Souza (OAB: 4057/AC)

1001272-81.2018.8.01.0000 - Agravo de Instrumento - Rio Branco - Relator: Dês.: Luís Camolez -
Agravante: Fernanda Braga Fernandes - Agravado: BP Empreendimentos SPE Eireli e outro -
"Decide a Câmara, à unanimidade, dar provimento ao Recurso, nos termos do voto do Relator." -
Advogado: Raphael Rossetto de Paula (OAB: 4542/AC) - Advogado: Roberto Trigueiro Fontes (OAB:
4258/AC)

1002391-93.2018.8.01.0900 - Agravo de Instrumento - Sena Madureira - Relator: Dês.: Laudivon
Nogueira - Agravante: Município de Sena Madureira e outro - Agravado: Mountakha Seck - "Decide a
Câmara, á unanimidade, negar provimento ao Recurso, nos termos do voto do Relator." - Advogado:
Denver Mac Donalde P. Vasconcelos (OAB: 3439/AC) - Advogado: Thiago dos Santos Guimarães
(OAB: 29035/BA)

1002422-97.2018.8.01.0000 - Agravo de Instrumento - Epitaciolândia - Relator: Dês.: Luís Camolez -
Agravante; Estado do Acre - Agravada: Ana Lúcia Ferreira da Silva (Representado por sua mãe)
Luciana Lima de Silva - "Decide a Câmara, à unanimidade, rejeitar a preliminar de inépcia recursal, e
no mérito, negar provimento ao Recurso, nos termos do voto do Relator." - Proc8. Estado: Maria Eliza
Schettini Campos Hidalgo Viana (OAB: 2567/AC) - Advogado: Aldo Rober Vivan (OAB: 3274/AC)

1002565-05.2018.8.01.0900 - Agravo de Instrumento - Rio Branco - Relator: Desa.: Eva Evangelista -
Agravante: C. A. de O. - Agravado: A. L. O. B. - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento
ao Recurso, nos termos do voto da Relatora." - Advogado: Romano Fernandes Gouvea (OAB:
4512/AC) - D. Pública: Angélica Maria Silveira Gouveia Lopes (OAB: 550/AC)

1002636-07.2018.8.01.0900 - Agravo de Instrumento - Rio Branco - Relator: Desa.: Eva Evangelista -
Agravante: Estado do Acre - Agravado: Tchago Elael Maciel do Nascimento (Representado por sua
mãe) Valcinete Maciel do Nascimento - "Decide a Câmara, à unanimidade, dar parcial provimento ao
Recurso, nos termos do voto da Relatora." - Proc. Estado: Nilo Trindade Braga Santana (OAB:
4903/AC) - D. Pública: Thais Araújo de Sousa Oliveira (OAB: 2418/AC)

542-14.2018.8.01.0900 - Agravo de Instrumento - Rio Branco - Relator: Dês.: Luís Camolez -
Estado do Acre - Agravado: Ministério Público do Estado do Acre - "Decide a Câmara, à

uríanirriída^B^ negar proyrmento ao Recurso, nos termos do voto do Relator." - Proc. Estado: Fábio
(arcon
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
GERÊNCIA DE APOIO ÀS SESSÕES

Primeira Câmara Cível - Secretaria

Os pronunciamentos dos Desembargattotese do Procurador de Justiça constam
nas mídias eletrônicas, gravadas na rede de conaputadoí̂ deste Tribunais nos termos do Provimento
n.° 01/2012, do Conselho da Magistratura, f^da imaís^vendojMrãtar, o Presidente encerrou a
Sessão às 11h46min. E, para constar, eu, /^J^M^M^ ^^ . Bela. Renata Lúcia Cardoso
Gomes de Oliveira, Secretária da 1a Cãtfíara Cível, laj/rei a presente que, lida e aprovada, vai
assinada pelo Desembargador£rjesidjír1tè?

Desembargadora Luís Camolez
Residente da 1a Cârrjaía-ÔfTéT


